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São Gonçalo do Amarante - CE' 19 de agosto de 2024'

1. ABERTURA

o llmo. secretário de cultura do Município de são Gonçalo do Amarante - CE, Sr' CLEILSON

MENDESANDRADE,veminstaurar-nestadataopresenteprocessodelNEXlGlBlLlDADEDE

''rAçÃo 
visando à coNrRArAcAo ;; iiow Änrísr¡co DA cANroRA GArícrA, PARA o

CULTURA EM MOVIMENTO: ANIVERSARIO DO TABUTEIRO ALEGRE' qUE ACONTECERÁ NO DIA 24

DE AGOST O DE 2O24,EM SÃO GONçALO DO AMARANTE - cE' considerando os termos do artigo

74, inciso ll da Lei Ne. 14.133/21'

2. JUSTIFICATIVA

legislação.

A razão da presente contratação procede, principalmente, dos segu¡ntes motivos:

o .,LTURA EM MovrMENTo: ANrvERsÁRro Do TABULETR' ALEGRE é um evento realizado

com o objetivo de cerebrar a criação da comunidade de Tabureiro Aregre, sua memória, cultura e

costumes, com atividades culturais, desfile de miss e mister, feira de artesanato e show musical' A

comemoraçãobuscaproporcionarolazer,bem-estar,aintegraçãoeaconvivênciasocial'tudocom
muitaorganizaçãoesegurança,alémdefomentaraculturaeaeconomialocal'apoiarasartese
estimular o empreendedorismo criativo'

por se tratar do 30e aniversário da comunidade, se faz necessária a contratação de atração

consagrada pera crítica especiarizada e opinião púbrica, assegurando os direitos difusos sociais e

curturais da popuração gonçarense e visitantes. uma atração que atenda ao público alvo presente

nesse evento, que possua um preço coerente, razoável e proporcional do preço praticado a ser

desembolsado pela Administração'

Nestecontexto,apresentamosodocumentodeformalizaçãodedemandaemanálise,
vortado a contratação de atração artística para apresentação no CuLTURA EM MovlMENTo:

ANrvERsÁRro Do inguLerno ALEGRE, com totar observância das normas vigentes em nossa

3. FUNDAMENTO JURíDICO

como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienaçöes é uma

exigência constituciànal, parå toda Administração Pública' conforme ditames do artigo 37' XXI da

cFl88
artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienaçöes

,"iao contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condiçöes a todos

osconcorrentes,comcláusulasqueestabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçöes

efetivas da proposta, nos termos da lei' o qual
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somente permitirá as exigênc¡as de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçöes'"

Aft. 74. É inexigível a licitação quando inviável a

competição, em especial nos casos de:

ll - Contratação de profissional do setor artístico'

diretamente ou por meio de empresário exclusivo'

desde que consagrado pela crítica especializada ou

pela opinião Pública;

Pararegulamentarosprocedimentoslicitatórioseessaseventuaisressalvasfoientãocriadaa
NLLLeiN9.14.1.33/2L,maisconhecidacomoLeideLicitaçõeseContratosAdministrativos.

Todavia, ex¡stem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar

licitação, tornando-a dispensada, dispensável e inexigív 
rniva r{a cor oyigível: oue não

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não é

obrigatório o, .o;;;ì;¿r¡". lessf ToRREs PERE.RA JUNI.R cuida do assunto asseverando que

,,ricitação inexigíver equivare à ricitação impossíver; é inexigíver porque impossível; é impossível

porqul não há como promover-se a competição"'

Ora, em regra exige-se a licitação, åom vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um bem ou a

contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas que possam

atenderilffiffît"Tå""or,pamento 
ou serviço comum pode ser feita por meio de múttiptos

fornecedores/prestadores de serviço, qu" .orLrciarizem esse tipo de produto/serviço' Muitos

interessados em condição de serem cåntratados podem fornecer à Administração, desde que

atendidos os pré_requisitos documentais e as especificações da contratação. Há todo um universo

de competidores. óu t.rt. forma em relação aos objetos a serem contratados' os quais

craramente se tratam de bens ou serviços corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente

disponível no ,,mercado padrão,,dada a zua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um

procedimento licitatório'
Assim,anteàpossibilidadedeconcorrência,imperiosaestáarealizaçãodocertameparaa

obtenção da merhor proposta, dentro das regras estaberecidas que guardam a isonomia entre os

compet¡dorel,rro, 
a regra é ricitar, pois a escorha d1 um determinad:j:j:"::*::"Ï::":''"

procedimento lic¡tatório, favorecendo apenas um dentre muitos' quando existem vários com

possibilidade de contrataçäo, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da competição' ferindo

frontalmente o princípio da isonomia'

Entretanto,quandoaAdministraçãonecessitaadquirirumbemoucontratarumdeterminado
serviço, que possui características effiais e especificações ímpares, não existentes usualmente

no "mercodo podrõo", torna-se ¡,îp"t¡tau"l ' realiåção dL licitação' pois o universo de

competidort:,,i'."rtt::I 
,"r* de ricitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de um

universo de fornlcedores, dá rugar à sua excecão de não ricitar. pois o objeto assume uma

característica de tamanha s¡neurar¡daãe qu"Ei* ¡n.ornp.tíuer rearizar uma competição, em

razáoda particuraridade do objeto ,iã¡.io pera Administraçäo, haja vista que apenas um bem ou
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serviço específico, com certas características, irá satisfazer o interesse público. Como afirma CELSO

ANToNlo BANDEIRA DE MELLo, "Só se licitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivalentes'

Não se licitam coisas desiguais."

Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é uma

consequência que po¿e ser produzida por diferentes causas que consistem nas hipóteses de

ausência dos pressupostos necessários à licitação'

Destaque-se que em todos os casos de inviabitidade de competição existe um objeto singular'

A singularidade consiste na "impossibilidode de encontrar o obieto que sotisfoz o interesse público

dentro de um gênero padronizado, com umo cotegoria homogêneo". É aquele que poderia ser

qualificado como infungível.
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da contratação de

serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art. 74, inciso ll, da NLL Lei Ne' L4'I33/2L'

Com efeito, a lei de licitaçöes declara textualmente inexigível licitação quando se trate de

contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário

exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.,'

JORGE ULTSSES JACOBY FERNANDES (in contratação Direta sem Licitação. 5a ed. Brasília

Jurídica. 2oo4, p. 6L3-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta existem três

requisitos, além da inviabilidade de competição:l) que o objeto da contratação seja o serviço de

um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de empresário exclusivo; 3) que o

contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública'"'

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora da

competição, constitui típica obrigação detazer, do tipo intuitu personoe, isto é, que só pode ser

realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de realização de

licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as características pessoais de seus

autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma, dificultando a definição do objeto ou os

parâmetros para avaliar qual a proposta mais conveniente.

Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectuaiou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso Antônio

Bandeira de Mello define como "singuloridade relevonte" conforme trecho adiante transcrito:

"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre

que os fatores singularizadores de um dado serviço

apresentem realce para a satisfação da necessidade

administrativa. Em suma, que as diferenças advindas da

singularidade de cada qual repercutam de maneira a

autorizar a presunção de que o serviço de um é mais

indicado do que o serviço de outro"'

com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados. somente

os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa circunstância especial,

marcante para a população ou para a Administração Pública, e se revestem desse caráter singular'

Segundo o, .ritér'r, estipulados na NLL no art. 74, inciso ll, da Lei Ne' L4'L33/2L, pode-se

claramente perceber que maior relevância se deve dar à consagracão do artista a ser contratado'

Diante da consagração da aftista, vislumbra-se a natureza incomum do serviço' se enquadrando ao

conceito legal estatuído no dispositivo da Nova Lei de Licitações. Desse modo, a singularidade do

objeto pretendido pela Administração é o ponto fundamental da questão'
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Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo

em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços pretendidos conduz à

possibilidade da ressalva licitatória'

¿. RAzÃO oR rSCOUte OR COnrnRtRoR- COIUSRcRRCÃO pOpUtRR

Galícia Manaína Barbosa da cruz, natural de ltapipoca, no ceará, tem raízes fixas na música'

Filha do professor, escritor e compositor José silva Novo e de lrismar santana Barbosa, sua jornada

musical teve início em apresentaçöes escolares e em qualquer oportunidade onde pudesse fazer

ela soltar sua bela voz. Desde a infância, Galícia encantava com seu dom, e aos nove anos' ela deu

seus primeiros passos no mundo musical ao participar do Flc (Festival ltapipoca da canção) onde

teve sua estre¡a com os palcos e o público. Após alguns anos ela encontrou seu espaço profissional

como vocarista em uma banda de rtapipoca, adquirindo mais experiência e habilidades artísticas'

Cantou em grupos de seresta e na banda Zambare, onde atuou por alguns anos' Após sua jornada

com a Zambare, Galícia colocou em ação o que antes era apenas um sonho' montou sua própria

banda e seguiu carreira solo cantando o tradicional forró das antigas'

Em 2019 veio à tona seu primeiro sucesso que a fez ganhar mais visibilidade, a música "Amor

é tudo,,, que em 2¡23,no seu projeto "No Ar com Galícia" foi regravada com partic¡pação da dona

do maior baú de forró do mundo, Taty Girl'

Galícia cruz é hoje um dos nomes mais promissores do forró nacional, e vem cada vez mais

consoridando seu espaço na música e emocionando murtidöes com seu "baú" de forró das antigas'

Em 2023 lançou o EP 
,,No Ar Com Galícia, no qual gravou o sucesso 

,,Amor é Tudo,, com um

dos maiores nomes do Forró: Taty Girr, com clipe oficial no youtube alcançando a marca de mais de

L milhão de views em menos de 10 dias, hoje somando [1.73g.L69 visualizações]. o Ep também

conta com participação de Laninha Show e Lorim Vaqueiro'

Diante do exposto , a razão da contratação da empresa GALICIA PRODUçöES LTDA' cujo

nome fantasia é GAL¡C¡¡, inscrita no CNPJ sob o n" 48.L26'8L2/OOOL-O4, deve-se ao fato de a

mesma ser a única que possui representação de caráter excrusivo para apresentação artlstica da

referida atração musical. Essa exclusividade é comprovada através do seu contrato social'

5. JUSTIFICATIVA DE PRECO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta permanente

de qualquer administração. considerando esse aspecto, a secretaria Municipal de cultura

constatou que os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente compatíveis com

aquele praticado pela referida empresa iunto a outros órgãos/entes em ações semelhantes'

utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação em anexo'

Assim, o valor da contratação será ãe nS 35.OO0,OO (TRINTA E CINCO Mlt REAIS)' referente

a apresentação artística com duração de 02h00min (duas horas).

Em favor d" ãitcd pnoducoes [TDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

Ne.48.126.8:2/OOOL-04, com sede na Rua Jose de Alencar'225' Terreo, coqueiro' ltapipoca/cE'

CEp: 62.50 g-072,E-mail: galiciaebanda@hotmail.com, Telefone: (88) 999860186'
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6. DOTACÃO ORCAMENTÁRß E FONTE DE RECURSOS

Osrecursosnecessáriosao.uræ¡od'despesaoriundacomapresentecontratação
encontram_se devidamente arocados no orçamento municipar para o exercício de zo24 do FUND.

MUN¡CIpAL DA CULTURA, classificados sob à código: DOTAçÃO ORçAMEN1ÁR6: 130213 392 0041

z.tos REALIzAçÃo DE FEsrEros E EVENros PARA PRoMöçÃo -oj11ll?fött 
Do MUNlcfPlo'

ETEMENTo DE DESPESA: 3.3.e0.39.00 oUrRoS SERV' DE TERC' PESsoA JURíDiCA' :yl .l'iItIIo
3.3.90.39.23 FESTIV¡DADES E HOMENAGENS' FONTE DE RECURSO: 15OOOOOOOO RECURSOS NAO

VINCULADOS DE IMPOSTOS.

OX',f,*ý}*t,- /[",u.- 
CLEILSON MENDES ANDRADE

Secretário MuniciPal de Cultura

V. TOTATv. unrÁnloQUANTUNIDITEM

Rs 35.000,00R5 35.ooo,o001sERVIço

CONTRAT DE SHOW ARrísrco
DA CANTORA

CULTURA

GALÍCIA, PARA O

EM MOVIMENTO:

ANIvERSÁRlo Do TABULEIRo ALEGRE,

euE nco¡rlrrcenÁ No DIA 24 DE

AGOSTO DE 2024, EM SÃO GONçALO

DO AMARANTE - CE

t
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